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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 767, DE 2017. 

 

 

 

Altera a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 

1991, que dispõe sobre os Planos de 

Benefícios da Previdência Social, e a Lei 

nº 11.907, de 2 de fevereiro de 2009, que 

dispõe sobre a reestruturação da 

composição remuneratória da Carreira de 

Perito Médico Previdenciário e da Carreira 

de Supervisor Médico-Pericial, e institui o 

Bônus Especial de Desempenho 

Institucional por Perícia Médica em 

Benefícios por Incapacidade. 

 

Acrescente-se o seguinte dispositivo à MP 767/2017: 

 

O art. 60 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar 

acrescido dos seguintes parágrafos:  

 

“Art. 60. .............................................................................................  

...........................................................................................................  

 

§12 Na ausência de fixação do prazo de que trata o § 11, o benefício 

cessará após o prazo de cento e vinte dias, contados da data de concessão ou de 

reativação, sem prejuízo de eventual requerimento administrativo para prorrogação 

do benefício, de cuja análise dependerá a sua cessação, ou de novo requerimento 

administrativo para concessão de outro benefício. 
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JUSTIFICATIVA 

 
A medida provisória pretende criar a “alta programada”, que 

entender suficiente para a recuperação da capacidade para o trabalho do segurado 

afastado em virtude de auxílio-doença, sem necessidade de nova perícia médica ao 

final do período estipulado para fundamentar o cancelamento do benefício.  

Esta generalização submete todos à mesma regra e implica em 

injustiças e na impossibilidade do legítimo direito de se estabelecer o contraditório e 

de se exercer defesa no processo administrativo de concessão, fazendo com que o 

segurado tenha seu benefício suspenso com base em simples prognóstico ou 

expectativa de melhora. Tal prática fere, evidentemente, a dignidade humana, e cria 

um problema, tanto para a empresa, quanto para o segurado.  

De fato, entendemos que deve prevalecer o disposto no art. 60 da 

Lei nº 8.213, de 1991, que prevê que o auxílio-doença será devido ao segurado 

empregado enquanto ele permanecer incapaz. Por outro lado, reconhecemos que o 

INSS, ao estimar o período necessário à recuperação do segurado e determinar a 

suspensão do auxílio-doença ao final desse período, permite a racionalização e 

economia de tempo e recursos humanos necessários à realização de nova perícia 

médica. Diante do reduzido número de peritos médicos da instituição, a marcação 

de perícias sofre constantemente um atraso que interfere diretamente no dia a dia 

do segurado. Entendemos que a emenda, ao estabelecer a obrigatoriedade de nova 

perícia médica mesmo para os segurados que já se sentirem aptos para o trabalho 

no prazo estimado de alta pelo INSS, acabará por prejudicar os segurados que estão 

aguardando a perícia médica para a concessão de um benefício por incapacidade 

com a demora na realização desse exame.  

Daí a necessidade e conveniência de manter a denominada alta 

programada, para os segurados que se sentirem aptos para o retorno às atividades 

laborais. Dessa forma, propomos que a atual regra seja flexibilizada, de modo a 
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oferecer ao segurado o direito de optar por solicitar nova perícia médica, caso 

entenda que não se encontre apto para o retorno ao trabalho ao final do período 

determinado e, portanto, que seja assegurado o pagamento do benefício, sem 

qualquer interrupção, enquanto o segurado permanecer incapaz, nos termos que 

preceitua o art. 60 da Lei nº 8.213, de 1991.  

Em síntese, a proposta da emenda é que, caso o segurado opte pela 

realização de nova perícia médica, durante o período entre o requerimento e a sua 

realização, o auxílio-doença deverá ser mantido pelo INSS.  

Há casos em que o segurado se apresenta ao trabalho após a alta 

programada e a empresa, por intermédio do médico do trabalho, considera o 

empregado inapto para o retorno ao trabalho, pois resta evidente a sua incapacidade. 

Nessa situação, em geral, a empresa somente constata que a incapacidade 

permanece após o segurado já ter retornado para o trabalho e, embora 

imediatamente suspenda as atividades laborais do empregado, arcará novamente 

com os primeiros quinze dias do afastamento, o que significa uma transferência 

indevida de ônus do INSS para as empresas e um constrangimento enorme para o 

empregado sujeito a todo o tipo de entrave burocrático justamente quando se 

encontra ainda convalescente.  

Para evitar litígios judiciais e dar maior segurança jurídica, esta 

proposta tem por base a Recomendação Nº 1, de 15/12/2015, do Conselho Nacional 

de Justiça, que dispõe sobre a adoção de procedimentos uniformes nas ações 

judiciais que envolvam a concessão de benefícios previdenciários de aposentadoria 

por invalidez, auxílio-doença e auxílio-acidente e dá outras providências. 
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Diante do exposto, convencido de que a emenda pode aperfeiçoar a 

proteção ao segurado da previdência social brasileira e, ao mesmo tempo, manter 

racionalização e economia para o sistema previdenciário, contamos com o apoio dos 

nossos Pares para sua aprovação.  

Sala das Sessões, em          de fevereiro de 2017. 

 

 
Deputado JOAO FERNANDO COUTINHO 

 
PSB/PE 
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